
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO – INFRAESTRUTURA/EDIFICAÇÕES 

JANEIRO/26 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO 
PROJETO BÁSICO LOCALIZADA NO DISTRITO DA SUBPREFEITURA CIDADE 
TIRADENTES, COMPREENDENDO O DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS TÉCNICOS 
NECESSÁRIOS, INCLUINDO ESTUDOS PRELIMINARES, LEVANTAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS E CADASTRAIS, PROJETOS DE CONTENÇÃO E PAISAGÍSTICO, 
VISANDO SUBSIDIAR FUTURA EXECUÇÃO DE OBRAS CONFORME NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES E DIRETRIZES DO ÓRGÃO CONTRATANTE. 
 
LOCAL: RUA CACHOEIRA DUAS ARARAS 
 
 
10-018-000 
PROTEÇÃO PARA TERCEIROS COM TELA DE NYLON 
O serviço será medido por metro quadrado (m2) de tela plástica instalada.  
O custo unitário remunera a mão de obra e o material necessários como a tela tapume em 
polietileno estirado. As perdas já estão consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NR 18. 
 
03-053-017 
PROJETO BÁSICO (PRANCHA A1) 
O serviço será medido por unidade (un) de prancha de projeto básico desenvolvido em formato 
A1.  
O custo unitário remunera a mão de obra, incluindo salários e encargos sociais e trabalhistas do 
pessoal diretamente envolvido, equipamentos e os materiais necessários para apresentação 
gráfica e descritiva dos trabalhos efetuados, estritamente de acordo com o padrão técnico 
determinado pela SIURB, além de serviço técnico de plotagens e mídia eletrônica. O projeto deve 
contemplar desenho, memorial de cálculo, especificações, quantitativos e as premissas adotadas 
presente no memorial de cálculo quando necessário de modo a atender as recomendações das 
normas técnicas e em estrita observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a 
quaisquer ordens ou determinações do poder público, de modo que os desenhos representem o 
objeto contratado.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à Norma Técnica do Instituto de Engenharia IE – Nº 
01 / 2011 e outras específicas para cada tipo de projeto. 
 
01-010-000 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 
O serviço será medido por metro quadrado (m2) de área levantada.  
O custo unitário remunera a mão de obra e os equipamentos necessários para execução do 
serviço, compreendendo o detalhamento de: divisas de gleba principal, sistema viário, quadras, 
áreas livres e institucionais, lotes, edificações, postes da rede pública de eletrificação, tampões 
com as respectivas identificações (exceto o cadastro interno), bocas de lobo (exceto o cadastro 
interno), guias, sarjetas, muros de arrimo, taludes etc. Estão inclusos os custos com o respectivo 
deslocamento da equipe e equipamentos.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 13133, NBR 15777, NBR 16752 e NBR 16861. 
 
20-002-002 
MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1 EQUIPAMENTO PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM 
A PERCUSSÃO 
O serviço será medido por unidade (un) de equipamento mobilizado.  
O custo unitário remunera a mão de obra e os equipamentos necessários para manuseio, 
transporte, instalação da equipe e equipamentos no local de interesse e seu posterior retorno.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 6484. 



 
20-002-006 
DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO ACIDENTADO, 
CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ATÉ 50M, PARA SONDAGEM A PERCUSSÃO 
O serviço será medido por unidade (un) de deslocamento efetuado em terreno acidentado.  
O custo unitário remunera a mão de obra necessária para a desmontagem, o transporte e a 
montagem (posicionamento) dos equipamentos no local do novo furo onde será executada a 
sondagem com distância entre furos de até 50 m.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 6484. 
 
20-002-008 
EXECUÇÃO DE PLATAFORMA EM TERRENO ALAGADIÇO OU ACIDENTADO, PARA 
SONDAGEM A PERCUSSÃO 
O serviço será medido por unidade (un) de plataforma executada em terreno alagadiço ou 
acidentado.  
O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, 
como o sarrafo e a tábua de pinus e os pregos. As perdas já estão consideradas nos coeficientes 
unitários de cada insumo. Estão inclusos também os custos envolvidos com a posterior 
desmontagem e remoção da plataforma.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. 
 
20-002-009 
PERFURAÇÃO E EXECUÇÃO DE ENSAIO PENETROMÉTRICO OU DE LAVAGEM POR 
TEMPO 
O serviço será medido por metro (m) de sondagem executada, com base na profundidade 
efetivamente perfurada.  
O custo unitário remunera a mão de obra e os equipamentos necessários para execução do 
serviço, como a investigação de subsolo por meio de sondagem à percussão, bem como a 
apresentação gráfica e descritiva da sondagem efetuada, estritamente de acordo com o padrão 
técnico determinado pelo Departamento de Edificações - EDIF.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 6484. 
 
03-024-000 
CONSULTOR 
O serviço será medido por hora (h) despendida na elaboração de atividades correlatas ao cargo 
profissional especificado na composição. Devendo o profissional comprovar as atribuições 
necessárias para o cargo.  
O custo unitário remunera o salário, os encargos sociais e trabalhistas. 
 
03-025-000 
COORDENADOR GERAL 
O serviço será medido por hora (h) despendida na elaboração de atividades correlatas ao cargo 
profissional especificado na composição. Devendo o profissional comprovar as atribuições 
necessárias para o cargo.  
O custo unitário remunera o salário, os encargos sociais e trabalhistas. 
 
03-027-000 
ENGENHEIRO/ ARQUITETO SÊNIOR 
O serviço será medido por hora (h) despendida na elaboração de atividades correlatas ao cargo 
profissional especificado na composição. Devendo o profissional comprovar as atribuições 
necessárias para o cargo.  
O custo unitário remunera o salário, os encargos sociais e trabalhistas. 
 

 


